
Prefeitura Municipal de Rio Branco do Estado do Acre

RIO BRANCO-AC
Cuidador Pessoal

Edital de Processo Seletivo Simplificado para Contratação Temporária de Professores e 
Servidores Administrativos N° 05/2017/SEME/PMRB/AC

DZ140-2017





DADOS DA OBRA

Título da obra: Prefeitura Municipal de Rio Branco do Estado do Acre

Cargo: Cuidador Pessoal

(Baseado no Edital de Processo Seletivo Simplificado para Contratação Temporária de Professores 
e Servidores Administrativos N° 05/2017/SEME/PMRB/AC)

• Língua Portuguesa
• Informática Básica

• Conhecimentos Específicos

Gestão de Conteúdos
Emanuela Amaral de Souza

Diagramação
Elaine Cristina

Igor de Oliveira
Camila Lopes

Produção Editoral
Suelen Domenica Pereira

Capa
Joel Ferreira dos Santos

Editoração Eletrônica
Marlene Moreno





SUMÁRIO

Língua Portuguesa

Interpretação de texto.  .........................................................................................................................................................................................01
Antônimos e sinônimos.  ......................................................................................................................................................................................04
Divisão silábica: identificação do número de sílabas.  .............................................................................................................................. 10
Ortografia: emprego de letras, uso de iniciais maiúsculas.  ................................................................................................................... 11
Flexão de gênero, número e grau dos substantivos e dos adjetivos. ................................................................................................. 18

Informática Básica

Noções de sistema operacional (ambientes Windows). ........................................................................................................................... 01 
Edição de textos, planilhas e apresentações (ambientes Microsoft Office).  .................................................................................... 08
Redes de computadores: Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de Internet e intranet, extranet. 
Programas de navegação (Microsoft Internet Explorer, Mozilla Firefox, Google Chrome).  ....................................................... 67
Programas de correio eletrônico (Microsoft Office Outlook, Mozilla Thunderbird).  .................................................................102
Sítios de busca e pesquisa na Internet.  .......................................................................................................................................................107
Redes sociais.  .........................................................................................................................................................................................................107
Computação na nuvem (cloud computing).  ..............................................................................................................................................109
Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas.  ........................................111
Segurança da informação.  ................................................................................................................................................................................117
Procedimentos de segurança.  .........................................................................................................................................................................117
Noções de vírus, worms e pragas virtuais.  .................................................................................................................................................122
Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, anti-spyware etc.).  ...................................................................................................122
Procedimentos de backup.  ...............................................................................................................................................................................125
Armazenamento de dados na nuvem (cloud storage)............................................................................................................................127

Conhecimentos Específicos

Políticas públicas de educação especial na perspectiva da educação inclusiva. ............................................................................ 01
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8069 de 13 de julho de 1990). ...................................................................................... 08
Lei de Acessibilidade (Lei 10.098/2000). ......................................................................................................................................................... 48
Postura ética dos cuidadores. .............................................................................................................................................................................51
Histórico dos conceitos de deficiência. ........................................................................................................................................................... 52
Estratégias de aprendizagem voltadas a atender às necessidades educacionais especiais. ...................................................... 61
Atendimento educacional especializado. ....................................................................................................................................................... 67
Atividades da vida diária. ......................................................................................................................................................................................73
Reabilitação e desenvolvimento de habilidades que favoreçam a independência do aluno/indivíduo em situação de 
deficiência. ..................................................................................................................................................................................................................74
O aluno em situação de deficiência, comunicação, interação e inclusão. ......................................................................................... 78
Estratégias de estimulação da linguagem oral e escrita em alunos com severas dificuldades linguísticas. ....................... 84
Oficinas de trabalho. ..............................................................................................................................................................................................88
Recursos utilizados para atender às crianças com dificuldades acentuadas de aprendizagem. .............................................. 89
O uso das tecnologias da informação e da comunicação na busca pela autonomia do aluno/indivíduo com necessidades 
educacionais especiais. ..........................................................................................................................................................................................97
Trabalho com jovens e adultos em situação de deficiência. ................................................................................................................... 99
Estimulação precoce para crianças em situação de deficiência. .........................................................................................................102





CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Cuidador Pessoal

Políticas públicas de educação especial na perspectiva da educação inclusiva. ............................................................................ 01
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8069 de 13 de julho de 1990). ...................................................................................... 08
Lei de Acessibilidade (Lei 10.098/2000). ......................................................................................................................................................... 48
Postura ética dos cuidadores. .............................................................................................................................................................................51
Histórico dos conceitos de deficiência. ........................................................................................................................................................... 52
Estratégias de aprendizagem voltadas a atender às necessidades educacionais especiais. ...................................................... 61
Atendimento educacional especializado. ....................................................................................................................................................... 67
Atividades da vida diária. ......................................................................................................................................................................................73
Reabilitação e desenvolvimento de habilidades que favoreçam a independência do aluno/indivíduo em situação de 
deficiência. ..................................................................................................................................................................................................................74
O aluno em situação de deficiência, comunicação, interação e inclusão. ......................................................................................... 78
Estratégias de estimulação da linguagem oral e escrita em alunos com severas dificuldades linguísticas. ....................... 84
Oficinas de trabalho. ..............................................................................................................................................................................................88
Recursos utilizados para atender às crianças com dificuldades acentuadas de aprendizagem. .............................................. 89
O uso das tecnologias da informação e da comunicação na busca pela autonomia do aluno/indivíduo com necessidades 
educacionais especiais. ..........................................................................................................................................................................................97
Trabalho com jovens e adultos em situação de deficiência. ................................................................................................................... 99
Estimulação precoce para crianças em situação de deficiência. .........................................................................................................102





1

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Cuidador Pessoal

POLÍTICAS PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 
NA PERSPECTIVA DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA.

RESOLUÇÃO Nº 4, DE 2 DE OUTUBRO DE 2009 (*)1

Institui  Diretrizes  Operacionais  para  o Atendimento 
Educacional Especializado  na Educação  Básica,  modalida-
de  Educação Especial.

O Presidente da Câmara de Educação Básica do 
Conselho Nacional de Educação, no uso de suas atribui-
ções legais, de conformidade com o disposto na alínea “c” 
do artigo 9º da Lei nº 4.024/1961, com a redação dada pela 
Lei nº 9.131/1995, bem como no artigo 90, no

§ 1º do artigo 8º e no § 1º do artigo 9º da Lei nº 
9.394/1996, considerando a Constituição Federal de 
1988; a Lei nº 10.098/2000; a Lei nº 10.436/2002; a Lei 
nº 11.494/2007; o Decreto nº 3.956/2001; o Decreto 
nº 5.296/2004; o Decreto nº 5.626/2005; o Decreto nº 
6.253/2007; o Decreto nº 6.571/2008; e o Decreto Legisla-
tivo nº 186/2008, e com fundamento no Parecer CNE/CEB  
nº  13/2009,  homologado  por  Despacho  do  Senhor  Mi-
nistro  de  Estado  da Educação, publicado no DOU de 24 
de setembro de 2009, resolve:

Art. 1º Para a implementação do Decreto nº 6.571/2008, 
os sistemas de ensino devem matricular  os  alunos  com  
deficiência,  transtornos  globais  do  desenvolvimento  e  
altas habilidades/superdotação  nas classes comuns do en-
sino regular e no Atendimento Educacional Especializado 
(AEE),  ofertado em  salas  de  recursos  multifuncionais ou  
em centros  de  Atendimento  Educacional  Especializado  
da  rede  pública  ou  de  instituições comunitárias, confes-
sionais ou filantrópicas sem fins lucrativos.

Art. 2º O AEE tem como função complementar ou su-
plementar a formação do aluno por  meio  da  disponibili-
zação  de  serviços,  recursos  de  acessibilidade  e  estraté-
gias  que eliminem as barreiras para sua plena participação 
na sociedade e desenvolvimento de sua aprendizagem.

Parágrafo único. Para fins destas Diretrizes, conside-
ram-se recursos de acessibilidade na  educação  aqueles  
que  asseguram  condições  de  acesso  ao  currículo  dos  
alunos  com deficiência  ou  mobilidade  reduzida,  promo-
vendo  a  utilização  dos  materiais  didáticos  e pedagó-
gicos, dos espaços, dos mobiliários e equipamentos, dos 
sistemas de comunicação e informação, dos transportes e 
dos demais serviços.

Art. 3º A Educação Especial se realiza em todos os ní-
veis, etapas e modalidades de ensino, tendo o AEE como 
parte integrante do processo educacional.

Art. 4º Para fins destas Diretrizes, considera-se públi-
co-alvo do AEE:

I – Alunos com deficiência: aqueles que têm impedi-
mentos de longo prazo de natureza física, intelectual, men-
tal ou sensorial.
1  (*) Resolução CNE/CEB 4/2009. Diário Oficial da União, Bra-
sília, 5 de outubro de 2009, Seção 1, p. 17.

II – Alunos com transtornos globais do desenvolvimen-
to: aqueles que apresentam um quadro de alterações no 
desenvolvimento neuropsicomotor, comprometimento nas 
relações sociais, na comunicação ou estereotipias motoras. 
Incluem-se nessa definição alunos com autismo  clássico,  
síndrome  de  Asperger,  síndrome  de  Rett,  transtorno  de-
sintegrativo da infância (psicoses) e transtornos invasivos 
sem outra especificação.

III – Alunos com altas habilidades/superdotação: aque-
les que apresentam um potencial elevado  e  grande  envol-
vimento  com  as  áreas  do  conhecimento  humano,  iso-
ladas  ou combinadas: intelectual, liderança, psicomotora, 
artes e criatividade.

Art. 5º O AEE é realizado, prioritariamente, na sala de 
recursos multifuncionais da própria escola ou em outra es-
cola de ensino regular, no turno inverso da escolarização, 
não sendo  substitutivo  às  classes  comuns,  podendo  ser  
realizado,  também,  em  centro  de Atendimento Educacio-
nal Especializado da rede pública ou  de instituições comu-
nitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, 
conveniadas com a Secretaria de Educação ou órgão equi-
valente dos Estados, Distrito Federal ou dos Municípios.

Art. 6º Em casos de Atendimento Educacional Especia-
lizado em ambiente hospitalar ou  domiciliar, será  ofertada 
aos  alunos,  pelo  respectivo sistema de  ensino,  a  Educa-
ção Especial de forma complementar ou suplementar.

Art. 7º Os alunos com altas habilidades/superdotação 
terão suas atividades de enrique- cimento curricular de-
senvolvidas no âmbito de escolas públicas de ensino regu-
lar em interfa- ce com os núcleos de atividades para altas 
habilidades/superdotação e com as instituições de ensino 
superior e institutos voltados ao desenvolvimento e pro-
moção da pesquisa, das artes e dos esportes.

Art. 8º Serão contabilizados duplamente, no âmbito 
do FUNDEB, de acordo com o Decreto nº 6.571/2008, os 
alunos matriculados em classe comum de ensino regular 
público que tiverem matrícula concomitante no AEE.

Parágrafo único. O financiamento da matrícula no AEE 
é condicionado à matrícula no ensino  regular da  rede  pú-
blica, conforme registro no  Censo  Escolar/MEC/INEP do  
ano anterior, sendo contemplada:

a)  matrícula em classe comum e em sala de recursos 
multifuncionais da  mesma escola pública;

b)  matrícula em classe comum e em sala de recursos 
multifuncionais de outra escola pública;

c)  matrícula em classe comum e em centro de Atendi-
mento Educacional

Especializado de instituição de Educação Especial pú-
blica;

d) matrícula  em classe  comum  e em centro  de Aten-
dimento Educacional Especializado de instituições de Edu-
cação Especial comunitárias, confessionais ou filantrópicas 
sem fins lucrativos.

Art.  9º  A  elaboração  e  a  execução  do  plano  de  
AEE  são  de  competência  dos professores que atuam na 
sala de recursos multifuncionais ou centros de AEE, em arti-
culação com os demais professores do ensino regular, com 
a participação das famílias e em interface com os demais 
serviços setoriais da saúde, da assistência social, entre ou-
tros necessários ao atendimento.
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Art. 10. O projeto pedagógico da escola de ensino re-
gular deve institucionalizar a oferta do AEE prevendo na 
sua organização:

I – sala de recursos multifuncionais: espaço físico, mo-
biliário, materiais didáticos,

recursos pedagógicos e de acessibilidade e equipa-
mentos específicos;

II – matrícula no AEE de alunos matriculados no ensino 
regular da própria escola ou de outra escola;

III – cronograma de atendimento aos alunos;
IV  –  plano  do  AEE:  identificação das  necessidades 

educacionais específicas dos alunos, definição dos recursos 
necessários e das atividades a serem desenvolvidas;

V – professores para o exercício da docência do AEE;
VI – outros profissionais da educação: tradutor e intér-

prete de Língua Brasileira de Sinais,  guia-intérprete  e  ou-
tros  que  atuem  no  apoio,  principalmente  às  atividades  
de alimentação, higiene e locomoção;

VII  – redes  de  apoio  no âmbito  da  atuação  profis-
sional,  da  formação,  do desenvolvimento da pesquisa, do 
acesso a recursos, serviços e equipamentos, entre outros 
que

maximizem o AEE.
Parágrafo único. Os profissionais referidos no inciso VI 

atuam com os alunos público-
alvo da Educação Especial em todas as atividades esco-

lares nas quais se fizerem necessários.
Art. 11. A proposta de AEE, prevista no projeto peda-

gógico do centro de Atendimento Educacional Especializa-
do público ou privado sem fins lucrativos, conveniado para 
essa finalidade, deve ser aprovada pela respectiva Secre-
taria de Educação ou órgão equivalente, contemplando a 
organização disposta no artigo 10 desta Resolução.

Parágrafo  único.  Os  centros  de  Atendimento  Edu-
cacional  Especializado  devem cumprir as exigências legais 
estabelecidas pelo Conselho de Educação do respectivo 
sistema de ensino, quanto ao seu credenciamento, auto-
rização de funcionamento e organização, em consonância 
com as orientações preconizadas nestas Diretrizes Opera-
cionais.

Art. 12. Para atuação no AEE, o professor deve ter for-
mação inicial que o habilite para o exercício da docência e 
formação específica para a Educação Especial.

Art. 13. São atribuições do professor do Atendimento 
Educacional Especializado:

I  –  identificar,  elaborar,  produzir  e  organizar  servi-
ços,  recursos  pedagógicos,  de acessibilidade e estratégias 
considerando as necessidades específicas dos alunos pú-
blico-alvo da Educação Especial;

II – elaborar e executar plano de Atendimento Educa-
cional Especializado, avaliando a funcionalidade e a apli-
cabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade;

III – organizar o tipo e o número de atendimentos aos 
alunos na sala de recursos multifuncionais;

IV – acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade 
dos recursos pedagógicos e de acessibilidade na sala de 
aula comum do ensino regular, bem como em outros am-
bientes da escola;

V – estabelecer parcerias com as áreas intersetoriais na 
elaboração de estratégias e na disponibilização de recursos 
de acessibilidade;

VI – orientar professores e famílias sobre os recursos 
pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelo aluno;

VII – ensinar e usar a tecnologia assistiva de forma a 
ampliar habilidades funcionais dos alunos, promovendo 
autonomia e participação;

VIII – estabelecer articulação com os professores da 
sala de aula comum, visando à disponibilização dos ser-
viços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das 
estratégias que promovem a participação dos alunos nas 
atividades escolares.

Art. 14. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Política Nacional de Educação Especial na Perspec-
tiva da Educação Inclusiva 

I – Introdução 
O movimento mundial pela educação inclusiva é uma 

ação política, cultural, social e pedagógica, desencadea-
da em defesa do direito de todos os alunos de estarem 
juntos, aprendendo e participando, sem nenhum tipo de 
discriminação. A educação inclusiva constitui um paradig-
ma educacional fundamentado na concepção de direitos 
humanos, que conjuga igualdade e diferença como valores 
indissociáveis, e que avança em relação à ideia de equida-
de formal ao contextualizar as circunstâncias históricas da 
produção da exclusão dentro e fora da escola. 

Ao reconhecer que as dificuldades enfrentadas nos sis-
temas de ensino evidenciam a necessidade de confrontar 
as práticas discriminatórias e criar alternativas para superá
-las, a educação inclusiva assume espaço central no debate 
acerca da sociedade contemporânea e do papel da escola 
na superação da lógica da exclusão. A partir dos referen-
ciais para a construção de sistemas educacionais inclusivos, 
a organização de escolas e classes especiais passa a ser re-
pensada, implicando uma mudança estrutural e cultural da 
escola para que todos os alunos tenham suas especificida-
des atendidas. 

Nesta perspectiva, o Ministério da Educação/Secreta-
ria de Educação Especial apresenta a Política Nacional de 
Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva, 
que acompanha os avanços do conhecimento e das lutas 
sociais, visando constituir políticas públicas promotoras de 
uma educação de qualidade para todos os alunos. 

II – Marcos históricos e normativos 
A escola historicamente se caracterizou pela visão da 

educação que delimita a escolarização como privilégio de 
um grupo, uma exclusão que foi legitimada nas políticas 
e práticas educacionais reprodutoras da ordem social. A 
partir do processo de democratização da escola, eviden-
cia-se o paradoxo inclusão/exclusão quando os sistemas 
de ensino universalizam o acesso, mas continuam excluin-
do indivíduos e grupos considerados fora dos padrões ho-
mogeneizadores da escola. Assim, sob formas distintas, a 
exclusão tem apresentado características comuns nos pro-
cessos de segregação e integração, que pressupõem a se-
leção, naturalizando o fracasso escolar. 
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A partir da visão dos direitos humanos e do conceito 
de cidadania fundamentado no reconhecimento das dife-
renças e na participação dos sujeitos, decorre uma identifi-
cação dos mecanismos e processos de hierarquização que 
operam na regulação e produção das desigualdades. Essa 
problematização explicita os processos normativos de dis-
tinção dos alunos em razão de características intelectuais, 
físicas, culturais, sociais e linguísticas, entre outras, estrutu-
rantes do modelo tradicional de educação escolar. 

A educação especial se organizou tradicionalmente 
como atendimento educacional especializado substituti-
vo ao ensino comum, evidenciando diferentes compreen-
sões, terminologias e modalidades que levaram à criação 
de instituições especializadas, escolas especiais e classes 
especiais. Essa organização, fundamentada no conceito de 
normalidade/anormalidade, determina formas de atendi-
mento clínico-terapêuticos fortemente ancorados nos tes-
tes psicométricos que, por meio de diagnósticos, definem 
as práticas escolares para os alunos com deficiência. 

No Brasil, o atendimento às pessoas com deficiência 
teve início na época do Império, com a criação de duas 
instituições: o Imperial Instituto dos Meninos Cegos, em 
1854, atual Instituto Benjamin Constant – IBC, e o Instituto 
dos Surdos Mudos, em 1857, hoje denominado Instituto 
Nacional da Educação dos Surdos – INES, ambos no Rio 
de Janeiro. No início do século XX é fundado o Instituto 
Pestalozzi (1926), instituição especializada no atendimento 
às pessoas com deficiência mental; em 1954, é fundada a 
primeira Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – 
APAE; e, em 1945, é criado o primeiro atendimento edu-
cacional especializado às pessoas com superdotação na 
Sociedade Pestalozzi, por Helena Antipoff. 

Em 1961, o atendimento educacional às pessoas com 
deficiência passa a ser fundamentado pelas disposições da 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDBEN, 
Lei nº 4.024/61, que aponta o direito dos “excepcionais” 
à educação, preferencialmente dentro do sistema geral de 
ensino. 

A Lei nº 5.692/71, que altera a LDBEN de 1961, ao de-
finir “tratamento especial” para os alunos com “deficiências 
físicas, mentais, os que se encontram em atraso conside-
rável quanto à idade regular de matrícula e os superdota-
dos”, não promove a organização de um sistema de ensino 
capaz de atender às necessidades educacionais especiais e 
acaba reforçando o encaminhamento dos alunos para as 
classes e escolas especiais. 

Em 1973, o MEC cria o Centro Nacional de Educação 
Especial – CENESP, responsável pela gerência da educação 
especial no Brasil, que, sob a égide integracionista, impul-
sionou ações educacionais voltadas às pessoas com defi-
ciência e às pessoas com superdotação, mas ainda confi-
guradas por campanhas assistenciais e iniciativas isoladas 
do Estado. 

Nesse período, não se efetiva uma política pública de 
acesso universal à educação, permanecendo a concepção 
de “políticas especiais” para tratar da educação de alunos 
com deficiência. No que se refere aos alunos com super-
dotação, apesar do acesso ao ensino regular, não é organi-
zado um atendimento especializado que considere as suas 
singularidades de aprendizagem. 

A Constituição Federal de 1988 traz como um dos seus 
objetivos fundamentais “promover o bem de todos, sem 
preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação” (art.3º, inciso IV). Define, 
no artigo 205, a educação como um direito de todos, ga-
rantindo o pleno desenvolvimento da pessoa, o exercício 
da cidadania e a qualificação para o trabalho. No seu arti-
go 206, inciso I, estabelece a “igualdade de condições de 
acesso e permanência na escola” como um dos princípios 
para o ensino e garante, como dever do Estado, a oferta do 
atendimento educacional especializado, preferencialmente 
na rede regular de ensino (art. 208). 

O Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, Lei nº 
8.069/90, no artigo 55, reforça os dispositivos legais supra-
citados ao determinar que “os pais ou responsáveis têm a 
obrigação de matricular seus filhos ou pupilos na rede re-
gular de ensino”. Também nessa década, documentos como 
a Declaração Mundial de Educação para Todos (1990) e a 
Declaração de Salamanca (1994) passam a influenciar a for-
mulação das políticas públicas da educação inclusiva. 

Em 1994, é publicada a Política Nacional de Educação 
Especial, orientando o processo de “integração instrucio-
nal” que condiciona o acesso às classes comuns do ensino 
regular àqueles que “(...) possuem condições de acompa-
nhar e desenvolver as atividades curriculares programadas 
do ensino comum, no mesmo ritmo que os alunos ditos 
normais” (p.19). Ao reafirmar os pressupostos construídos 
a partir de padrões homogêneos de participação e apren-
dizagem, a Política não provoca uma reformulação das 
práticas educacionais de maneira que sejam valorizados os 
diferentes potenciais de aprendizagem no ensino comum, 
mas mantendo a responsabilidade da educação desses alu-
nos exclusivamente no âmbito da educação especial. 

A atual Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 
Lei nº 9.394/96, no artigo 59, preconiza que os sistemas 
de ensino devem assegurar aos alunos currículo, métodos, 
recursos e organização específicos para atender às suas 
necessidades; assegura a terminalidade específica àque-
les que não atingiram o nível exigido para a conclusão do 
ensino fundamental, em virtude de suas deficiências; e 
assegura a aceleração de estudos aos superdotados para 
conclusão do programa escolar. Também define, dentre as 
normas para a organização da educação básica, a “possibi-
lidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verifica-
ção do aprendizado” (art. 24, inciso V) e “[...] oportunidades 
educacionais apropriadas, consideradas as características 
do alunado, seus interesses, condições de vida e de traba-
lho, mediante cursos e exames” (art. 37). 

Em 1999, o Decreto nº 3.298, que regulamenta a Lei nº 
7.853/89, ao dispor sobre a Política Nacional para a Inte-
gração da Pessoa Portadora de Deficiência, define a edu-
cação especial como uma modalidade transversal a todos 
os níveis e modalidades de ensino, enfatizando a atuação 
complementar da educação especial ao ensino regular. 

Acompanhando o processo de mudança, as Diretrizes 
Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica, 
Resolução CNE/CEB nº 2/2001, no artigo 2º, determinam 
que: 
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“Os sistemas de ensino devem matricular todos os 
alunos, cabendo às escolas organizarem-se para o aten-
dimento aos educandos com necessidades educacionais 
especiais, assegurando as condições necessárias para uma 
educação de qualidade para todos. (MEC/SEESP, 2001).” 

As Diretrizes ampliam o caráter da educação especial 
para realizar o atendimento educacional especializado 
complementar ou suplementar à escolarização, porém, ao 
admitir a possibilidade de substituir o ensino regular, não 
potencializam a adoção de uma política de educação inclu-
siva na rede pública de ensino, prevista no seu artigo 2º. 

O Plano Nacional de Educação – PNE, Lei nº 
10.172/2001, destaca que “o grande avanço que a década 
da educação deveria produzir seria a construção de uma 
escola inclusiva que garanta o atendimento à diversidade 
humana”. Ao estabelecer objetivos e metas para que os sis-
temas de ensino favoreçam o atendimento às necessidades 
educacionais especiais dos alunos, aponta um déficit refe-
rente à oferta de matrículas para alunos com deficiência 
nas classes comuns do ensino regular, à formação docente, 
à acessibilidade física e ao atendimento educacional espe-
cializado. 

A Convenção da Guatemala (1999), promulgada no 
Brasil pelo Decreto nº 3.956/2001, afirma que as pessoas 
com deficiência têm os mesmos direitos humanos e liber-
dades fundamentais que as demais pessoas, definindo 
como discriminação com base na deficiência toda diferen-
ciação ou exclusão que possa impedir ou anular o exercício 
dos direitos humanos e de suas liberdades fundamentais. 
Este Decreto tem importante repercussão na educação, 
exigindo uma reinterpretação da educação especial, com-
preendida no contexto da diferenciação, adotado para pro-
mover a eliminação das barreiras que impedem o acesso à 
escolarização. 

Na perspectiva da educação inclusiva, a Resolução 
CNE/CP nº 1/2002, que estabelece as Diretrizes Curricula-
res Nacionais para a Formação de Professores da Educação 
Básica, define que as instituições de ensino superior devem 
prever, em sua organização curricular, formação docente 
voltada para a atenção à diversidade e que contemple co-
nhecimentos sobre as especificidades dos alunos com ne-
cessidades educacionais especiais. 

A Lei nº 10.436/02 reconhece a Língua Brasileira de Si-
nais – Libras como meio legal de comunicação e expressão, 
determinando que sejam garantidas formas institucionali-
zadas de apoiar seu uso e difusão, bem como a inclusão da 
disciplina de Libras como parte integrante do currículo nos 
cursos de formação de professores e de fonoaudiologia. 

A Portaria nº 2.678/02 do MEC aprova diretrizes e nor-
mas para o uso, o ensino, a produção e a difusão do siste-
ma Braille em todas as modalidades de ensino, compreen-
dendo o projeto da Grafia Braille para a Língua Portuguesa 
e a recomendação para o seu uso em todo o território na-
cional. 

Em 2003, é implementado pelo MEC o Programa Edu-
cação Inclusiva: direito à diversidade, com vistas a apoiar a 
transformação dos sistemas de ensino em sistemas educa-
cionais inclusivos, promovendo um amplo processo de for-
mação de gestores e educadores nos municípios brasileiros 

para a garantia do direito de acesso de todos à escolariza-
ção, à oferta do atendimento educacional especializado e à 
garantia da acessibilidade. 

Em 2004, o Ministério Público Federal publica o docu-
mento O Acesso de Alunos com Deficiência às Escolas e 
Classes Comuns da Rede Regular, com o objetivo de dis-
seminar os conceitos e diretrizes mundiais para a inclusão, 
reafirmando o direito e os benefícios da escolarização de 
alunos com e sem deficiência nas turmas comuns do en-
sino regular. 

Impulsionando a inclusão educacional e social, o De-
creto nº 5.296/04 regulamentou as Leis nº 10.048/00 e nº 
10.098/00, estabelecendo normas e critérios para a promo-
ção da acessibilidade às pessoas com deficiência ou com 
mobilidade reduzida. Nesse contexto, o Programa Brasil 
Acessível, do Ministério das Cidades, é desenvolvido com 
o objetivo de promover a acessibilidade urbana e apoiar 
ações que garantam o acesso universal aos espaços pú-
blicos. 

O Decreto nº 5.626/05, que regulamenta a Lei nº 
10.436/2002, visando ao acesso à escola dos alunos surdos, 
dispõe sobre a inclusão da Libras como disciplina curricular, 
a formação e a certificação de professor, instrutor e tra-
dutor/intérprete de Libras, o ensino da Língua Portuguesa 
como segunda língua para alunos surdos e a organização 
da educação bilíngue no ensino regular. 

Em 2005, com a implantação dos Núcleos de Atividades 
de Altas Habilidades/Superdotação – NAAH/S em todos os 
estados e no Distrito Federal, são organizados centros de 
referência na área das altas habilidades/superdotação para 
o atendimento educacional especializado, para a orienta-
ção às famílias e a formação continuada dos professores, 
constituindo a organização da política de educação inclu-
siva de forma a garantir esse atendimento aos alunos da 
rede pública de ensino. 

A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Defi-
ciência, aprovada pela ONU em 2006 e da qual o Brasil é 
signatário, estabelece que os Estados-Partes devem asse-
gurar um sistema de educação inclusiva em todos os níveis 
de ensino, em ambientes que maximizem o desenvolvi-
mento acadêmico e social compatível com a meta da plena 
participação e inclusão, adotando medidas para garantir 
que: 

a) As pessoas com deficiência não sejam excluídas do 
sistema educacional geral sob alegação de deficiência e 
que as crianças com deficiência não sejam excluídas do en-
sino fundamental gratuito e compulsório, sob alegação de 
deficiência; 

b) As pessoas com deficiência possam ter acesso ao 
ensino fundamental inclusivo, de qualidade e gratuito, em 
igualdade de condições com as demais pessoas na comu-
nidade em que vivem (Art.24). 

Neste mesmo ano, a Secretaria Especial dos Direitos 
Humanos, os Ministérios da Educação e da Justiça, junta-
mente com a Organização das Nações Unidas para a Edu-
cação, a Ciência e a Cultura – UNESCO, lançam o Plano 
Nacional de Educação em Direitos Humanos, que objetiva, 
dentre as suas ações, contemplar, no currículo da educa-
ção básica, temáticas relativas às pessoas com deficiência 
e desenvolver ações afirmativas que possibilitem acesso e 
permanência na educação superior. 
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Em 2007, é lançado o Plano de Desenvolvimento da Educação – PDE, reafirmado pela Agenda Social, tendo como eixos 
a formação de professores para a educação especial, a implantação de salas de recursos multifuncionais, a acessibilidade 
arquitetônica dos prédios escolares, acesso e a permanência das pessoas com deficiência na educação superior e o moni-
toramento do acesso à escola dos favorecidos pelo Benefício de Prestação Continuada – BPC. 

No documento do MEC, Plano de Desenvolvimento da Educação: razões, princípios e programas é reafirmada a visão 
que busca superar a oposição entre educação regular e educação especial. 

Contrariando a concepção sistêmica da transversalidade da educação especial nos diferentes níveis, etapas e modali-
dades de ensino, a educação não se estruturou na perspectiva da inclusão e do atendimento às necessidades educacionais 
especiais, limitando, o cumprimento do princípio constitucional que prevê a igualdade de condições para o acesso e per-
manência na escola e a continuidade nos níveis mais elevados de ensino (2007, p. 09). 

Para a implementação do PDE é publicado o Decreto nº 6.094/2007, que estabelece nas diretrizes do Compromisso 
Todos pela Educação, a garantia do acesso e permanência no ensino regular e o atendimento às necessidades educacionais 
especiais dos alunos, fortalecendo seu ingresso nas escolas públicas. 

III – Diagnóstico da Educação Especial 
O Censo Escolar/MEC/INEP, realizado anualmente em todas as escolas de educação básica, possibilita o acompanha-

mento dos indicadores da educação especial: acesso à educação básica, ma trícula na rede pública, ingresso nas classes 
comuns, oferta do atendimento educacional especializado, acessibilidade nos prédios escolares, municípios com matrícula 
de alunos com necessidades educacionais especiais, escolas com acesso ao ensino regular e formação docente para o 
atendimento às necessidades educacionais especiais dos alunos. 

Para compor esses indicadores no âmbito da educação especial, o Censo Escolar/MEC/INEP coleta dados referentes ao 
número geral de matrículas; à oferta da matrícula nas escolas públicas, escolas privadas e privadas sem fins lucrativos; às 
matrículas em classes especiais, escola especial e classes comuns de ensino regular; ao número de alunos do ensino regular 
com atendimento educacional especializado; às matrículas, conforme tipos de deficiência, transtornos do desenvolvimento 
e altas habilidades/superdotação; à infraestrutura das escolas quanto à acessibilidade arquitetônica, à sala de recursos ou 
aos equipamentos específicos; e à formação dos professores que atuam no atendimento educacional especializado. 

A partir de 2004, são efetivadas mudanças no instrumento de pesquisa do Censo, que passa a registrar a série ou ciclo 
escolar dos alunos identificados no campo da educação especial, possibilitando monitorar o percurso escolar. Em 2007, o 
formulário impresso do Censo Escolar foi transformado em um sistema de informações on-line, o Censo Web, que qualifica 
o processo de manipulação e tratamento das informações, permite atualização dos dados dentro do mesmo ano escolar, 
bem como possibilita o cruzamento com outros bancos de dados, tais como os das áreas de saúde, assistência e previdên-
cia social. Também são realizadas alterações que ampliam o universo da pesquisa, agregando informações individualizadas 
dos alunos, das turmas, dos professores e da escola. 

Com relação aos dados da educação especial, o Censo Escolar registra uma evolução nas matrículas, de 337.326 em 
1998 para 700.624 em 2006, expressando um crescimento de 107%. No que se refere ao ingresso em classes comuns do 
ensino regular, verifica-se um crescimento de 640%, passando de 43.923 alunos em 1998 para 325.316 em 2006, conforme 
demonstra o gráfico a seguir:
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Quanto à distribuição dessas matrículas nas esferas pública e privada, em 1998 registra-se 179.364 (53,2%) alunos na 
rede pública e 157.962 (46,8%) nas escolas privadas, principalmente em instituições especializadas filantrópicas. Com o 
desenvolvimento das ações e políticas de educação inclusiva nesse período, evidencia-se um crescimento de 146% das 
matrículas nas escolas públicas, que alcançaram 441.155 (63%) alunos em 2006, conforme demonstra o gráfico:

Com relação à distribuição das matrículas por etapa de ensino em 2006: 112.988 (16%) estão na educação infantil, 
466.155 (66,5%) no ensino fundamental, 14.150 (2%) no ensino médio, 58.420 (8,3%) na educação de jovens e adultos, e 
48.911 (6,3%) na educação profissional. No âmbito da educação infantil, há uma concentração de matrículas nas escolas e 
classes especiais, com o registro de 89.083 alunos, enquanto apenas 24.005 estão matriculados em turmas comuns. 

O Censo da Educação Especial na educação superior registra que, entre 2003 e 2005, o número de alunos passou de 
5.078 para 11.999 alunos, representando um crescimento de 136%. A evolução das ações referentes à educação especial 
nos últimos anos é expressa no crescimento de 81% do número de municípios com matrículas, que em 1998 registra 2.738 
municípios (49,7%) e, em 2006 alcança 4.953 municípios (89%). 

Aponta também o aumento do número de escolas com matrícula, que em 1998 registra apenas 6.557 escolas e, em 
2006 passa a registrar 54.412, representando um crescimento de 730%. Das escolas com matrícula em 2006, 2.724 são es-
colas especiais, 4.325 são escolas comuns com classe especial e 50.259 são escolas de ensino regular com matrículas nas 
turmas comuns. 

O indicador de acessibilidade arquitetônica em prédios escolares, em 1998, aponta que 14% dos 6.557 estabelecimen-
tos de ensino com matrícula de alunos com necessidades educacionais especiais possuíam sanitários com acessibilidade. 
Em 2006, das 54.412 escolas com matrículas de alunos atendidos pela educação especial, 23,3% possuíam sanitários com 
acessibilidade e 16,3% registraram ter dependências e vias adequadas (dado não coletado em 1998). No âmbito geral das 
escolas de educação básica, o índice de acessibilidade dos prédios, em 2006, é de apenas 12%. 

Com relação à formação inicial dos professores que atuam na educação especial, o Censo de 1998, indica que 3,2% pos-
sui ensino fundamental, 51% ensino médio e 45,7% ensino superior. Em 2006, dos 54.625 professores nessa função, 0,62% 
registram ensino fundamental, 24% ensino médio e 75,2% ensino superior. Nesse mesmo ano, 77,8% desses professores, 
declararam ter curso específico nessa área de conhecimento. 

IV – Objetivo da Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva 
A Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva tem como objetivo o acesso, a partici-

pação e a aprendizagem dos alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/super-
dotação nas escolas regulares, orientando os sistemas de ensino para promover respostas às necessidades educacionais 
especiais, garantindo: 

• Transversalidade da educação especial desde a educação infantil até a educação superior; 
• Atendimento educacional especializado; 
• Continuidade da escolarização nos níveis mais elevados do ensino; 
• Formação de professores para o atendimento educacional especializado e demais profissionais da educação para a 

inclusão escolar; 
• Participação da família e da comunidade; 
•Acessibilidade urbanística, arquitetônica, nos mobiliários e equipamentos, nos transportes, na comunicação e infor-

mação; e 
• Articulação intersetorial na implementação das políticas públicas. 
V – Alunos atendidos pela Educação Especial 
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Por muito tempo perdurou o entendimento de que a 
educação especial, organizada de forma paralela à educa-
ção comum, seria a forma mais apropriada para o atendi-
mento de alunos que apresentavam deficiência ou que não 
se adequassem à estrutura rígida dos sistemas de ensino. 

Essa concepção exerceu impacto duradouro na história 
da educação especial, resultando em práticas que enfati-
zavam os aspectos relacionados à deficiência, em contra-
posição à sua dimensão pedagógica. O desenvolvimento 
de estudos no campo da educação e dos direitos humanos 
vêm modificando os conceitos, as legislações, as práticas 
educacionais e de gestão, indicando a necessidade de se 
promover uma reestruturação das escolas de ensino regu-
lar e da educação especial. 

Em 1994, a Declaração de Salamanca proclama que as 
escolas regulares com orientação inclusiva constituem os 
meios mais eficazes de combater atitudes discriminatórias 
e que alunos com necessidades educacionais especiais 
devem ter acesso à escola regular, tendo como princípio 
orientador que “as escolas deveriam acomodar todas as 
crianças independentemente de suas condições físicas, in-
telectuais, sociais, emocionais, linguísticas ou outras” (BRA-
SIL, 2006, p.330). 

O conceito de necessidades educacionais especiais, 
que passa a ser amplamente disseminado a partir dessa 
Declaração, ressalta a interação das características indi-
viduais dos alunos com o ambiente educacional e social. 
No entanto, mesmo com uma perspectiva conceitual que 
aponte para a organização de sistemas educacionais inclu-
sivos, que garanta o acesso de todos os alunos e os apoios 
necessários para sua participação e aprendizagem, as po-
líticas implementadas pelos sistemas de ensino não alcan-
çaram esse objetivo. 

Na perspectiva da educação inclusiva, a educação es-
pecial passa a integrar a proposta pedagógica da escola 
regular, promovendo o atendimento às necessidades edu-
cacionais especiais de alunos com deficiência, transtornos 
globais de desenvolvimento e altas habilidades/superdo-
tação. Nestes casos e outros, que implicam em transtornos 
funcionais específicos, a educação especial atua de forma 
articulada com o ensino comum, orientando para o aten-
dimento às necessidades educacionais especiais desses 
alunos. 

A educação especial direciona suas ações para o aten-
dimento às especificidades desses alunos no processo 
educacional e, no âmbito de uma atuação mais ampla na 
escola, orienta a organização de redes de apoio, a forma-
ção continuada, a identificação de recursos, serviços e o 
desenvolvimento de práticas colaborativas. 

Os estudos mais recentes no campo da educação es-
pecial enfatizam que as definições e uso de classificações 
devem ser contextualizados, não se esgotando na mera 
especificação ou categorização atribuída a um quadro de 
deficiência, transtorno, distúrbio, síndrome ou aptidão. 
Considera-se que as pessoas se modificam continuamente, 
transformando o contexto no qual se inserem. Esse dina-
mismo exige uma atuação pedagógica voltada para alterar 
a situação de exclusão, reforçando a importância dos am-
bientes heterogêneos para a promoção da aprendizagem 
de todos os alunos. 

A partir dessa conceituação, considera-se pessoa com 
deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo, 
de natureza física, mental ou sensorial que, em interação 
com diversas barreiras, podem ter restringida sua partici-
pação plena e efetiva na escola e na sociedade. Os alunos 
com transtornos globais do desenvolvimento são aqueles 
que apresentam alterações qualitativas das interações so-
ciais recíprocas e na comunicação, um repertório de inte-
resses e atividades restrito, estereotipado e repetitivo. In-
cluem -se nesse grupo alunos com autismo, síndromes do 
espectro do autismo e psicose infantil. Alunos com altas 
habilidades/superdotação demonstram potencial elevado 
em qualquer uma das seguintes áreas, isoladas ou combi-
nadas: intelectual, acadêmica, liderança, psicomotricidade 
e artes, além de apresentar grande criatividade, envolvi-
mento na aprendizagem e realização de tarefas em áreas 
de seu interesse. 

VI – Diretrizes da Política Nacional de Educação Especial 
na Perspectiva da Educação Inclusiva 

A educação especial é uma modalidade de ensino que 
perpassa todos os níveis, etapas e modalidades, realiza o 
atendimento educacional especializado, disponibiliza os 
recursos e serviços e orienta quanto a sua utilização no 
processo de ensino e aprendizagem nas turmas comuns 
do ensino regular. 

O atendimento educacional especializado tem como 
função identificar, elaborar e organizar recursos pedagó-
gicos e de acessibilidade que eliminem as barreiras para a 
plena participação dos alunos, considerando suas necessi-
dades específicas. As atividades desenvolvidas no atendi-
mento educacional especializado diferenciam-se daquelas 
realizadas na sala de aula comum, não sendo substitutivas 
à escolarização. Esse atendimento complementa e/ ou su-
plementa a formação dos alunos com vistas à autonomia e 
independência na escola e fora dela. 

Dentre as atividades de atendimento educacional es-
pecializado são disponibilizados programas de enriqueci-
mento curricular, o ensino de linguagens e códigos espe-
cíficos de comunicação e sinalização e tecnologia assistiva. 
Ao longo de todo o processo de escolarização esse aten-
dimento deve estar articulado com a proposta pedagógica 
do ensino comum. O atendimento educacional especializa-
do é acompanhado por meio de instrumentos que possi-
bilitem monitoramento e avaliação da oferta realizada nas 
escolas da rede pública e nos centros de atendimento edu-
cacional especializados públicos ou conveniados. 

O acesso à educação tem início na educação infantil, na 
qual se desenvolvem as bases necessárias para a constru-
ção do conhecimento e desenvolvimento global do aluno. 
Nessa etapa, o lúdico, o acesso às formas diferenciadas de 
comunicação, a riqueza de estímulos nos aspectos físicos, 
emocionais, cognitivos, psicomotores e sociais e a convi-
vência com as diferenças favorecem as relações interpes-
soais, o respeito e a valorização da criança. 

Do nascimento aos três anos, o atendimento educa-
cional especializado se expressa por meio de serviços de 
estimulação precoce, que objetivam otimizar o processo 
de desenvolvimento e aprendizagem em interface com os 
serviços de saúde e assistência social. Em todas as etapas 
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e modalidades da educação básica, o atendimento educa-
cional especializado é organizado para apoiar o desenvol-
vimento dos alunos, constituindo oferta obrigatória dos 
sistemas de ensino. Deve ser realizado no turno inverso ao 
da classe comum, na própria escola ou centro especializa-
do que realize esse serviço educacional. 

Desse modo, na modalidade de educação de jovens 
e adultos e educação profissional, as ações da educação 
especial possibilitam a ampliação de oportunidades de es-
colarização, formação para ingresso no mundo do trabalho 
e efetiva participação social. 

A interface da educação especial na educação indíge-
na, do campo e quilombola deve assegurar que os recursos, 
serviços e atendimento educacional especializado estejam 
presentes nos projetos pedagógicos construídos com base 
nas diferenças socioculturais desses grupos. 

Na educação superior, a educação especial se efetiva 
por meio de ações que promovam o acesso, a permanên-
cia e a participação dos alunos. Estas ações envolvem o 
planejamento e a organização de recursos e serviços para 
a promoção da acessibilidade arquitetônica, nas comunica-
ções, nos sistemas de informação, nos materiais didáticos e 
pedagógicos, que devem ser disponibilizados nos proces-
sos seletivos e no desenvolvimento de todas as atividades 
que envolvam o ensino, a pesquisa e a extensão. 

Para o ingresso dos alunos surdos nas escolas comuns, 
a educação bilíngue – Língua Portuguesa/Libras desenvol-
ve o ensino escolar na Língua Portuguesa e na língua de 
sinais, o ensino da Língua Portuguesa como segunda lín-
gua na modalidade escrita para alunos surdos, os serviços 
de tradutor/intérprete de Libras e Língua Portuguesa e o 
ensino da Libras para os demais alunos da escola. O atendi-
mento educacional especializado para esses alunos é ofer-
tado tanto na modalidade oral e escrita quanto na língua 
de sinais. Devido à diferença linguística, orienta-se que o 
aluno surdo esteja com outros surdos em turmas comuns 
na escola regular. 

O atendimento educacional especializado é realizado 
mediante a atuação de profissionais com conhecimentos 
específicos no ensino da Língua Brasileira de Sinais, da 
Língua Portuguesa na modalidade escrita como segunda 
língua, do sistema Braille, do Soroban, da orientação e mo-
bilidade, das atividades de vida autônoma, da comunica-
ção alternativa, do desenvolvimento dos processos mentais 
superiores, dos programas de enriquecimento curricular, da 
adequação e produção de materiais didáticos e pedagó-
gicos, da utilização de recursos ópticos e não ópticos, da 
tecnologia assistiva e outros. 

A avaliação pedagógica como processo dinâmico 
considera tanto o conhecimento prévio e o nível atual de 
desenvolvimento do aluno quanto às possibilidades de 
aprendizagem futura, configurando uma ação pedagógica 
processual e formativa que analisa o desempenho do aluno 
em relação ao seu progresso individual, prevalecendo na 
avaliação os aspectos qualitativos que indiquem as inter-
venções pedagógicas do professor. No processo de ava-
liação, o professor deve criar estratégias considerando que 

alguns alunos podem demandar ampliação do tempo para 
a realização dos trabalhos e o uso da língua de sinais, de 
textos em Braille, de informática ou de tecnologia assistiva 
como uma prática cotidiana. 

Cabe aos sistemas de ensino, ao organizar a educação 
especial na perspectiva da educação inclusiva, disponibili-
zar as funções de instrutor, tradutor/intérprete de Libras e 
guia- intérprete, bem como de monitor ou cuidador dos 
alunos com necessidade de apoio nas atividades de higie-
ne, alimentação, locomoção, entre outras, que exijam auxí-
lio constante no cotidiano escolar. 

Para atuar na educação especial, o professor deve ter 
como base da sua formação, inicial e continuada, conhe-
cimentos gerais para o exercício da docência e conheci-
mentos específicos da área. Essa formação possibilita a sua 
atuação no atendimento educacional especializado, apro-
funda o caráter interativo e interdisciplinar da atuação nas 
salas comuns do ensino regular, nas salas de recursos, nos 
centros de atendimento educacional especializado, nos nú-
cleos de acessibilidade das instituições de educação supe-
rior, nas classes hospitalares e nos ambientes domiciliares, 
para a oferta dos serviços e recursos de educação especial. 

Para assegurar a intersetorialidade na implementação 
das políticas públicas a formação deve contemplar conhe-
cimentos de gestão de sistema educacional inclusivo, ten-
do em vista o desenvolvimento de projetos em parceria 
com outras áreas, visando à acessibilidade arquitetônica, 
aos atendimentos de saúde, à promoção de ações de assis-
tência social, trabalho e justiça.

Os sistemas de ensino devem organizar as condições 
de acesso aos espaços, aos recursos pedagógicos e à co-
municação que favoreçam a promoção da aprendizagem e 
a valorização das diferenças, de forma a atender as neces-
sidades educacionais de todos os alunos. A acessibilidade 
deve ser assegurada mediante a eliminação de barreiras 
arquitetônicas, urbanísticas, na edificação – incluindo ins-
talações, equipamentos e mobiliários – e nos transportes 
escolares, bem como as barreiras nas comunicações e in-
formações.

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
(LEI 8069 DE 13 DE JULHO DE 1990).

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990.

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e 
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Título I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à crian-
ça e ao adolescente.
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